
 

 

      

 

 

 

      
        

   
  

OPORTUNIDADE Nº 169/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE UM (A) GESTOR DE NÚCLEO 

Departamento: Núcleo de Inovação e Educação para o Desenvolvimento Sustentável  

Programa: Educação para Sustentabilidade  

Setor: Gestão de Núcleos  

Modalidade de contrato: Celetista. 

Local e atuação: Uarini, Comunidade Punã – NIEDS Prof. Marcio Ayres 

Período de inscrição: 29 de julho até 15 de agosto de 2022, às 09h00 (Horário de Manaus).  

1. CONTEXTO 

A Fundação Amazônia Sustentável (FAS) é uma organização brasileira não governamental, sem fins 

lucrativos, criada em 8 de fevereiro de 2008, por uma parceria entre o Bradesco e o Governo do Estado do 

Amazonas. Posteriormente, passou a contar com o apoio da Coca-Cola Brasil (2009), do Fundo Amazônia 

(2010) e da Samsung (2010), além de outras parcerias em programas e projetos desenvolvidos. 

O Programa de Educação para Sustentabilidade atua exclusivamente em ações focadas na educação 

e na sustentabilidade. A visão sistêmica do programa também permanece por meio da usual integração com 

todos outros programas da FAS, principalmente na utilização dos Núcleos de Conservação e Sustentabilidade 

(NIEDS) como plataformas de formação e capacitação de pessoas. 

Os Núcleos de Conservação e Sustentabilidade (NIEDS) da FAS são espaços construídos no meio da 

floresta, entre comunidades ribeirinhas e indígenas, que contêm salas de aula, bibliotecas, alojamentos, 

refeitórios, enfermarias e laboratórios de informática. Essas estruturas são formadas pelas Escolas FAS que 

funcionam em parceria com a Secretaria de Estado de Educação (Seduc), prefeituras municipais, Centro de 

Educação Tecnológica do Amazonas (Cetam), Universidade do Estado do Amazonas (UEA). 

 

2. OBJETIVO 

Contratação de um (a) Gestor (a) de Núcleo para apoiar os projetos do Programa de Educação 

para a Sustentabilidade e demais projetos institucionais da FAS. 

3. PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES E FUNÇÕES 

 

3.1. Monitorar e realizar/encaminhar reparos e manutenção das estruturas do NIEDS; 

3.2. Encaminhar à coordenação as necessidades operacionais do NIEDS (combustíveis, 

alimentação, insumos agrícolas e demais); 

3.3. Controlar materiais e equipamentos existentes no NIEDS, bem como zelar pelo uso e 

conservação deles; 

3.4. Orientar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelo auxiliar operacional/ou prestadores 

de serviço; 

3.5. Liderar as atividades de práticas agroecológicas, com implementação e manutenção de 

módulos didáticos produtivos para comunidade escolar e comunidade em geral; 

3.6. Articular ações colaborativas com a gestão da escola e comunidade escolar (professores, pais 

e estudantes) para o desenvolvimento de projetos educativos complementares;  

3.7. Elaborar relatórios mensais das atividades, projetos, ações e indicadores do NIEDS;  

3.8. Controle e organização de dados financeiros; 

 

4. PRINCIPAIS REQUISITOS A SEREM AVALIADOS 

Área de formação: 

• Curso técnico e/ou Graduação nas áreas humanas e ambientais; 

• Disponibilidade para residir na comunidade Punã – NIEDS Marcio Ayres, RDS Mamirauá/Município 

de Uarini. 

Competência e qualificações: 



 

 

      

 

 

 

      
        

   
  

 

• Relacionamento interpessoal; 

• Proatividade e resolutividade; 

• Elaboração e gestão de projetos; 

• Escuta ativa; 

• Perfil colaborativo; 

• Comunicação não-violenta; 

• Pacote Office com Excel intermediário; 

• Conhecimento em mediação de conflitos; 

• Alinhamento com os valores, missão e visão da Instituição. 

Experiência  

• Cursos ou experiência em engajamento social em comunidades ribeirinhas ou originárias e 

associativismo e cooperativismo;  

• Engajamento em atividades sociais, ambientais e voluntariados serão considerados diferenciais; 

• Cursos ou experiência nas áreas ambientais, agroecológicas. 

 

5. ESTRUTURA DE TRABALHO 

 A dedicação será de até 8 (oito) horas diárias em 5 (cinco) dias por semana, em regime de trabalho 

presencial (para residir) no Núcleo Marcio Ayres.  

Benefícios: 

• Salário compatível com o cargo; 

• Vale Mobilidade (Modalidade presencial e/ou semipresencial.); 

• Vale alimentação ou refeição; 

• Plano de saúde – Amil nacional; 

• Auxílio creche; 

• Seguro de vida. 

 

6. CANDIDATURA 

Para candidatura à oportunidade, o(a) candidato(a) deve preencher o formulário de vaga [neste link].  

 

• O(A) candidato(a) deverá enviar via link:   

o Currículo – Incluindo referências profissionais das últimas experiências;  

o Carta de motivação;  

o Pretensão salarial; 

 

As propostas deverão ser enviadas até a data de 15 de agosto de 2022, às 09h00 (Horário de Manaus). 

• O retorno será dado a todos os candidatos cujas propostas foram recebidas para o processo seletivo. 

  

A FAS está empenhada em alcançar a diversidade no local de trabalho em termos de gênero, nacionalidade 

e cultura. Profissionais de grupos minoritários, grupos indígenas e pessoas com deficiência são igualmente 

encorajadas a se candidatar. Aplicamos um processo de seleção justo e transparente que considera as 

competências/ habilidades dos candidatos e das candidatas. Todas as candidaturas serão tratadas com 

estrita confidencialidade.     

  

Manaus, 29 de julho de 2022 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSekC4Rdg_psvAV5-u0MW9S0KRSy34f-FSBK1mWUPamPWlYGJQ/viewform?usp=sf_link

